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PORTARIA 

PORTARIA Nº 8702 DE 07/11/2024 
Dispõe sobre o rompimento de vínculo empregatício de servidor 
público municipal efetivo por aposentadoria por tempo de 
contribuição e dá outras providências. 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO que, em 13 de novembro de 2019, entrou em vigor 
a Emenda à Constituição nº 103; 
CONSIDERANDO que, o artigo 18 da Emenda Constitucional nº 103 
estabelece que: “O segurado de que trata o inciso I do § 7º do art. 
201 da Constituição Federal filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional 
poderá aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: I - 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem; e II - 15 (quinze) anos de 
contribuição, para ambos os sexos.” 
CONSIDERANDO que, a funcionária municipal, Solange de Fátima 
Monteiro Henrique, lotada no quadro de funcionários desta 
municipalidade no cargo de Almoxarife, de provimento efetivo, 
aposentou-se por tempo de contribuição, no Regime Geral de 
Previdência Privada, em 07 de outubro de 2024, portanto, no período 
de vigência das alterações trazidas pela Emenda Constitucional de nº 
103. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Fica rompido o vínculo empregatício da funcionária pública 
municipal, Solange de Fátima Monteiro Henrique, portadora da 
cédula de identidade RG nº 19.950.273 do exercício do cargo de 
provimento efetivo de Almoxarife, junto a esta municipalidade. 
Parágrafo único – O rompimento de vínculo empregatício de que 
trata o presente artigo é decorrente da aposentadoria por tempo de 
contribuição, que por força do artigo 18 da Emenda Constitucional nº 
103, rompe o vínculo de emprego e, automaticamente, extingue o 
contrato de trabalho com esta municipalidade, como consequência 
imediata. 
Art. 2º As despesas decorrentes serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06/11/2024. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, cabendo ao 
Departamento de Recursos Humanos solicitar a documentação 
pertinente, bem como realizar as anotações de estilo. 
Registre-se, publique-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 07 de novembro de 
2024. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8703 DE 07/11/2024 
Autoriza a contratação de empregado público aprovado em concurso 
público. 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando que há o Concurso Público nº 01/2023, vigente para o 
emprego de Almoxarife; 
Considerando que no quadro de emprego público há vaga para a 
devida contratação, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica autorizada a contratação de empregado público 
aprovado no Concurso Público nº 01/2023, para o emprego de: 
- 01 (um)Almoxarife; 
Art. 2º O Departamento de Administração deve atuar para o 
cumprimento da presente Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 07 de novembro de 
2024. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8704 DE 07/11/2024 
Designa para emprego público em comissão 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com o que lhe confere o Anexo II, das Leis Municipais nº 2188/03 e 
alterações, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar Paulo José Pires Lourenço, para o emprego público 
em comissão de Assessor de Gestão, correspondente a faixa salarial 
A, do anexo II. 
Art. 2º Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a tomar as 
providências que o caso requer. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam - se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê-se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 07 de novembro de 
2024. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 8705 DE 07/11/2024 
Designa Agente de Contratação para desempenhar as funções 
essenciais nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº 
14.133/2021 e seus regulamentos e dá outras providências.                 
João Filipe Muniz Basilli, Prefeito da Estância Climática de Caconde, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do art. 6º, bem como no 
artigo 8º, e o artigo 72 da Lei 14.133/2021; 
CONSIDERANDO o quanto previsto no Decreto 3943/24, que dispõe 
sobre as regras para a atuação do agente de contratação, no âmbito 
do Município de Caconde/SP; 

R E S O L V E: 
 Art. 1º Nomear Paulo José Pires Lourenço para exercer a função de 
Agente de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021. 
Parágrafo único. No âmbito da modalidade de licitação denominada 
Pregão, o Agente de Contratação será denominado Pregoeiro. 
Art. 2º Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 
membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação/Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 
I – Marco Aurelio Limonge De Almeida; e 
II – Maria Luisa Miranda Ferreira. 
Art. 3º A designação em epígrafe terá caráter permanente, até que 
outro ato as modifique ou as revogue. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e dê se ciência aos interessados. 
Prefeitura da Estância Climática de Caconde, em 07 de novembro de 
2024. João Filipe Muniz Basilli - Prefeito Municipal 
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